
SENADO FEDERAL

Aprova o ato que renova a concessão 
da Emissoras Reunidas Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Santa Cruz do Sul, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 25 de junho de 2001, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a con-
cessão da Emissoras Reunidas Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Santa Cruz do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 703, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 25 de junho de 2001, que “renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços 
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Enoch de Oliveira de Comunica-
ção Social, originariamente Rádio Educadora Rio Doce 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Governador Valadares-MG (onda média);

2 – Rádio Ibituruna Ltda., a partir de 6 de feverei-
ro de 1994, na cidade de Governador Valadares-MG 
(onda média);

3 – Rádio Difusora de Salinas Ltda., a partir de 
4 de janeiro de 1995, na cidade de Salinas-MG (onda 
média);

4 – TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., ori-
ginariamente Empresa Jornal do Commércio S.A, a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Ca-
ruaru-PE (onda média);

5 – TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., origi-
nariamente Empresa Jornal do Commércio S.A, a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Garanhuns-PE 
(onda média);

6 – TV e Rádio Jornal do Commércio Lida., ori-
ginariamente Empresa Jornal do Commércio S.A, a 
partir de 1º de maio de 1993, na cidade de Recife-PE 
(onda média);

7 – Empresa Fluminense De Comunicação Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Niterói-
RJ (onda média);

8 – Rádio Teresópolis Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Teresópolis-RJ (onda média);

9 – Emissoras Reunidas Ltda., originariamente 
Sociedade Radiodifusora Passo Real Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Santa Cruz do 
Sul-RS (onda média);

10 – Rádio América do Rio Grande do Sul Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Monte-
negro-RS (onda média);
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11 – Rádio Progresso Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de São Leopoldo-RS (onda 
média)

12 – Sociedade De Radiodifusão Itapuí Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Santo An-
tônio da Patrulha-RS (onda média);

13 – Sociedade Rádio Integração Ltda., a partir 
de 20 de setembro de 1997, na cidade de Restinga 
Seca-RS (onda média);

14 – Sociedade Rádio Palmeira Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Palmeira das Mis-
sões-RS (onda média);

15 – Rádio Sociedade Rondônia Ltda., a partir de 
25 de fevereiro de 1995, na cidade de Pimenta Bueno-
RO (onda média);

16 – Fundação Frei Rogério, originariamente Rá-
dio Coroado Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na 
cidade de Curitibanos-SC (onda média);

17 – Rádio Caçanjurê Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Caçador-SC (onda média);

18 – Rádio Difusora Colméia de Porto União 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Porto União-SC (onda média);

19 – Rádio Cultura de Xaxim Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Xaxim-SC (onda 
média);

20 – Rádio Municipalista de Botucatu Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Botucatu-
SP (onda média);

21 – Pinhal Rádio Clube Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Espírito Santo do Pinhal-
SP (onda média);

22 – Sociedade Rádio Clube de Guaratinguetá 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Guaratinguetá-SP (onda média);

23 – Rádio Jauense Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Jaú-SP (onda média);

24 – Rádio Cultura de Promissão Sociedade Li-
mitada, a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Promissão-SP (onda média);

25 – Rádio São Carlos Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de São Carlos-SP (onda média);

26 – Rádio Piratininga de São João d Boa Vista 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
São João da Boa Vista – SP (onda média);

27 – Rádio São Carlos Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1993, na cidade de São Carlos – SP (onda 
tropical); e

28 – Televisão Bahia Ltda., a partir de 17 de 
maio de 1999, na cidde de Salvador – BA (sons e 
imagens.)

Brasília, 29 de junho de 2001. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº 233 EM

Brasília, 8 de maio de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Fundação Enoch de Oliveira de Comunica-
ção Social, concessionária de serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de Governa-
dor Valadares, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
50710.000120/94);

• Rádio Ibituruna Ltda., concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 50710.000123/94);

• Rádio Difusora de Salinas Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Salinas, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 50710.000752/94);

• TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco 
(Processo nº 29103.000447/93);

• TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Garanhuns, Estado de Pernam-
buco (Processo nº 29103.000446/93);

• TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco 
(Processo nº 29103.000449/93);

• Empresa Fluminense de Comunicação Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Niterói, Estado do Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.000165/94);

• Rádio Teresópolis Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 
53770.000298/94);

• Emissoras Reunidas Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 53790.000217/94);

• Rádio América do Rio Grande do Sul Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Montenegro, Estado do Rio 
Grande do Sul (Processo nº 53790.000194/94);
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• Rádio Progresso Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul (Pro-
cesso nº 53790.000215/94);

• Sociedade de Radiodifusão Itapuí Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Santo Antônio da Patrulha, Estado do 
Rio Grande do Sul (Processo nº 53790.000196/94);

• Sociedade Rádio Integração Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Restinga Seca, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53790.000729/97);

• Sociedade Rádio Palmeira Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Palmeira das Missões, Estado do Rio Gran-
de do Sul (Processo nº 53790.000240/94);

• Rádio Sociedade Rondônia Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia 
(Processo nº 53800.000265/94);

• Fundação Frei Rogério, concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Curitibanos, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 50820.000064/94);

• Rádio Caçanjurê Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Caçador, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
50820.000069/94);

• Rádio Difusora Colméia de Porto União Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Porto União, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 50820.000071/94);

• Rádio Cultura de Xaxim Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 50820.000063/94);

• Rádio Municipalista de Botucatu Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Botucatu, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000293/94);

• Pinhal Rádio Clube Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São 
Paulo (Processo nº 50830.000315/94);

• Sociedade Rádio Clube de Guaratinguetá Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Guaratinguetá, Estado de 
São Paulo (Processo nº 50830.000278/94);

• Rádio Jauense Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Jaú, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.000316/94);

• Rádio Cultura de Promissão Sociedade Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Promissão, Estado de São 
Paulo (Processo nº 50830.000390/94);

• Rádio São Carlos Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de São Carlos, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.000283/94);

• Rádio Piratininga de São João da Boa Vista Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de São João da Boa Vista, Es-
tado de São Paulo (Processo nº 50830.000288/94);

• Rádio São Carlos Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cida-
de de São Carlos, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.000112/93);

• Televisão Bahia Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Salvador, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.001880/98).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
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de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Fundação Enoch de Oliveira de Comunicação 
Social, a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, ou-
torgada originariamente à Rádio Educadora Rio Doce 
Ltda., pela Portaria MVOP nº 531, de 10 de junho de 
1950, revigorada pela Portaria MC nº 58, de 20 de ja-
neiro de 1969, renovada pelo Decreto nº 90.308, de 
16 de outubro de 1984, e transferida pelo Decreto de 
13 de janeiro de 1997, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 50710.000120/94);

II – Rádio Ibituruna Ltda., a partir de 6 de feve-
reiro de 1994, na cidade de Governador Valadares, 
Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 
891, de 12 de abril de 1962, e renovada pelo Decreto 
nº 91.666, de 20 de setembro de 1985 (Processo nº 
50710.000123/94);

III – Rádio Difusora de Salinas Ltda., a partir de 4 
de janeiro de 1995, na cidade de Salinas, Estado de Mi-
nas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 90.635, de 5 de 
dezembro de 1984 (Processo nº 50710.000752/94);

IV – TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Ca-
ruaru, Estado de Pernambuco, originariamente outor-
gada à Empresa Jornal do Commércio S.A, mediante 
Decreto nº 27.901, de 21 de março de 1950, renova-
da e transferida para a Rádio Jornal do Commércio 
Ltda., pelo Decreto nº 91.381, de 1º de julho de 1985, 
e autorizada a mudar sua denominação social para a 
atual, conforme Portaria MC nº 144, de 29 de abril de 
1998 (Processo nº 29103.000447/93);

V – TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1993, na cidade de Garanhuns, 
Estado de Pernambuco, originariamente outorgada 
à Empresa Jornal do Commércio S.A, mediante De-
creto nº 27.901, de 21 de março de 1950, renovada e 
transferida para a Rádio Jornal do Commércio Ltda., 
pelo Decreto nº 91.382, de lº de julho de 1985, e auto-
rizada a mudar sua denominação social para a atual, 
conforme Portaria MC nº 144, de 29 de abril de 1998 
(Processo nº 29103.000446/93);

VI – TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1993 na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, originariamente outorgada à 
Empresa Jornal do Commércio S.A, mediante Decre-
to nº 37.992, de 27 de setembro de 1955, renovada e 
transferida para a Rádio Jornal do Commércio Ltda., 
pelo Decreto nº 91.384, de 1º de julho de 1985, e au-
torizada a mudar sua denominação social para a atual, 
conforme Portaria MC nº 144, de 29 de abril de 1998 
(Processo nº 29103.000449/93);

VII – Empresa Fluminense de Comunicação Ltda., 
a partir de lº de maio de 1994, na cidade de Niterói, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 579, de 4 de outubro de 1956, renovada pelo 
Decreto nº 89.484, de 27 de março de 1984, autori-
zada a mudar sua denominação social para a atual, 
mediante Portaria nº 39, de 21 de maio de 1987, do 
Delegado do Ministério das Comunicações no Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.000165/94);

VIII – Rádio Teresópolis Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Teresópolis, Estado do 
Rio de Janeiro, outorgada pela Portaria MVOP nº 869, 
de 30 de setembro de 1946, e renovada pelo Decreto 
nº 91.012, de 27 de fevereiro de 1985 (Processo nº 
53770.000298/94);

IX – Emissoras Reunidas Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente à So-
ciedade Radiodifusora Passo Real Ltda., pela Portaria 
MVOP nº 280, de 16 de abril de 1945, renovada pelo 
Decreto nº 89.713, de 29 de maio de 1984, e trans-
ferida pelo Decreto nº 98.388, de 13 de novembro de 
1989, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53790.000217/94);

X – Rádio América do Rio Grande do Sul Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Monte-
negro, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela 
Portaria MVOP nº 20, de 15 de janeiro de 1960, e re-
novada pelo Decreto nº 90.422, de 8 de novembro de 
1984 (Processo nº 53790.000194/94);

XI – Rádio Progresso Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de São Leopoldo, Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria MVOP nº 
116, de 5 de fevereiro de 1948, e renovada pelo De-
creto nº 89.629, de 8 de maio de 1984 (Processo nº 
253790.000215/94);

XII – Sociedade de Radiodifusão Itapuí Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Santo 
Antônio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 347, de 12 de abril 
de 1949, renovada pela Portaria MC nº 86, de 26 de 
abril de 1984, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 80, de 10 de agosto de 1984, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53790.000196/94);

XIII – Sociedade Rádio Integração Ltda., a partir 
de 20 de setembro de 1997, na cidade de Restinga 
Seca, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela 
Portaria nº 958, de 14 de setembro de 1977, renovada 
pelo Decreto nº 94.955, de 24 de setembro de 1987 
(Processo nº 53790.000729/97);
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XIV – Sociedade Rádio Palmeira Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Palmeira das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada 
pela Portaria MVOP nº 608, de 4 de julho de 1955, e 
renovada pelo Decreto nº 89.372, de 8 de fevereiro de 
1984 (Processo nº 53790.000240/94);

XV – Rádio Sociedade Rondônia Ltda., a par-
tir de 25 de fevereiro de 1995, na cidade de Pimenta 
Bueno, Estado de Rondônia, outorgada pelo Decre-
to nº 90.849, de 23 de janeiro de 1985 (Processo nº 
53800.000265/94);

XVI – Fundação Frei Rogério, partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Curitibanos, Estado de Santa 
Catarina, outorgada originariamente à Rádio Coroado 
Ltda., pela Portaria MVOP nº 531, de 3 de junho de 
1955, renovada pelo Decreto nº 90.576, de 28 de no-
vembro de 1984, e transferida pelo Decreto nº 91.387, 
de 1º de julho de 1985, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº  50820.000064/94);

XVII – Rádio Caçanjurê Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Caçador, Estado de San-
ta Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 53, de 
30 de janeiro de 1948, e renovada pelo Decreto nº 
90.576, de 28 de novembro de 1984 (Processo nº 
50820.000069/94);

XVIII – Rádio Difusora Colméia de Porto União 
Ltda., a partir de lº de maio de 1994, na cidade de Por-
to União, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria MVOP nº 764, de 6 de setembro de 1955, e 
renovada pelo Decreto nº 89.487, de 28 de março de 
1984 (Processo nº 50820.000071/94);

XIX – Rádio Cultura de Xaxim Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Xaxim, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria MJNI nº 168 
– B, de 11 de abril de 1962, e renovada pelo Decre-
to nº 89.592, de 27 de abril de 1984 (Processo nº 
50820.000063/94);

XX – Rádio Municipalista de Botucatu Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Botucatu, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria MJNI nº 
167-B, de 9 de agosto de 1961, e renovada pelo De-
creto nº 91.669, de 20 de setembro de 1985 (Processo 
nº 50830.000293/94);

XXI – Pinhal Rádio Clube Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Espírito Santo do Pinhal, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP 
nº 635, de 8 de julho de 1946, e renovada pelo De-
creto nº 90.084, de 20 de agosto de 1984 (Processo 
nº 50830.000315/94);

XXII – Sociedade Rádio Clube de Guaratingue-
tá Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Guaratinguetá, Estado de São Paulo, outorgada pela 
Portaria MVOP nº 438, de 20 de agosto de 1940, e re-

novada pelo Decreto nº 89.627, de 8 de maio de 1984 
(Processo nº 50830.000278/94);

XXIII – Rádio Jauense Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 433, de 27 de maio 
de 1957, e renovada pelo Decreto nº 91.669, de 20 de 
setembro de 1985 (Processo nº 50830.000316/94);

XXIV – Rádio Cultura de Promissão Sociedade 
Limitada, a partir de 1º de maio de 1994, na cidade 
de Promissão, Estado de São Paulo, outorgada pela 
Portaria MVOP nº 16, de 8 de janeiro de 1949, reno-
vada pela Portaria nº 230, de 30 de outubro de 1984, 
e autorizada a passar à condição de concessionária 
em virtude de aumento de potência, conforme Decreto 
nº 97.153, de 1º de dezembro de 1988 (Processo nº 
50830.000390/94);

XXV – Rádio São Carlos Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de São Carlos, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP nº 177, 
de 29 de março de 1940, e renovada pelo Decreto 
nº 90.422, de 8 de novembro de 1984 (Processo nº 
50830.000283/94);

XXVI – Rádio Piratininga de São João da Boa 
Vista Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade 
de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, ou-
torgada pela Portaria MVOP nº 859, de 17 de outubro 
de 1945, e renovada pelo Decreto nº 89.591, de 27 de 
abril de 1984 (Processo nº 50830.000288/94).

Art. 2º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
1º de maio de 1993, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de São Carlos, Estado de 
São Paulo, outorgada à Rádio São Carlos Ltda., pela 
Portaria nº 126, de 3 de março de 1960, e renovada 
pelo Decreto nº 92.134, de 13 de dezembro de 1985 
(Processo nº 50830.000112/93).

Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 17 de maio de 1999, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na cidade de Salvador, Estado da 
Bahia, outorgada à Televisão Bahia Ltda., pelo De-
creto nº 89.624, de 7 de maio de 1984 (Processo nº 
53640.001880/98).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2001; 180º da Indepen-
dência e 113º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.

PARECER CONJUR/MC Nº 436/2001

Referência: Processo nº 53790.000217/94
Origem: Delegacia do MC no Estado do 

Rio Grande do Sul
Interessada: Emissoras Reunidas 

Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Concessão para explorar servi-

ço radiodifusão sonora em onda média, prazo 
teve seu termo final em 1º-5-94. Pedido apre-
sentado tempestivamente. Regulares a situa-
ção técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

A Emissoras Reunidas Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, requer, nos autos deste processo, a renovação do 
prazo de vigência de sua concessão, cujo termo final 
ocorreu em 1º de maio de 1994.

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado do Rio Grande do Sul – DMC/RS, 
tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao 
pleito, consoante Parecer SEJUR nº 77/97, acostado 
às fls. 85 e 86 dos autos, cujas informações passo a 
complementar.

3. A outorga em comento foi deferida originaria-
mente à Sociedade Radiodifusora Passo Real Ltda., 
conforme Portaria MVOP nº 280, de 16 de abril de 
1945, publicada no Diário Oficial da União em 18 se-
guinte, sendo sua última renovação promovida, por 
dez anos, a partir de 1º de maio de 1984, nos termos 
do Decreto nº 89.713, de 29 de maio do mesmo ano, 
publicado em 30 subseqüente.

4. Na vigência desse período, foi a concessão 
transferida, pelo Decreto nº 98.388, de 13 de novembro 
de 1989, publicado em 14 seguinte, para a entidade 
ora requerente, Emissoras Reunidas Ltda., em razão 
de ter esta sociedade incorporado a concessionária 
original.

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova-
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33 – § 3º), 

períodos estes mantidos pela atual Constituição ( art 
223 – § 5º).

6. Da mesma forma, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, declara:

“Art. 27 – Os prazos de concessão e per-
missão serão de 10 (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos 
para o de televisão”.

7. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período compre-
endido entre o 6º (sexto) e 3º(terceiro) mês anteriores 
ao término do respectivo prazo.

8. O pedido de renovação desta concessão foi 
protocolado na Delegacia do MC no Estado do Rio 
Grande do Sul em 1º de fevereiro de 1994, tempestiva-
mente portanto, devendo a renovação ocorrer a partir 
de 1º de maio de 1994.

9. A peticionária tem seus quadros diretivo e so-
cietário aprovados pelas Portarias nº 429, de 29 de 
outubro de 1990, e nº 223, de 8 de outubro de 1996, 
com as seguintes composições:

COTISTAS COTAS
Frederico Arnaldo Peró Ballvé 3.225.240.000
Nelson Luiz Proença Fernandes 1.639.823.480
Dellis Soares de Araújo 799.480.080
Eduardo Falcón Eskenazi 564.543.480
Nanci Martins Viamonte 95.112.960
TOTAL 6.324.000.000

Maria Inês Ribeiro Proença Fernandes, Superinten-
dente-Mandatária

10. Vale ressaltar que, durante o período de vigên-
cia da outorga, a entidade não sofreu qualquer penali-
dade, conforme se verifica do documento de fls. 30.

11. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, consoante indica o setor de enge-
nharia às fls. 29.

12. E regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL (informação de fls. 49).

13. A outorga original está amparada juridicamen-
te nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, 
e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua  renovação foi apresentado na forma devida, no 
prazo legal e com a documentação hábil.

14. Nos termos da lei o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 



7 

não renovados em tempo hábil, concluindo-se, dessa 
forma, que a terminação do prazo da concessão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determinam, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

15. Mediante o exposto, e em concordância com 
o Parecer SEJUR nº 77/97, opino, igualmente, pelo 
deferimento do pedido e sugiro o encaminhamento do 
processo ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, acompanhado de minuta dos 
atos próprios – Exposição de Motivos e Decreto – com 
vistas ao encaminhamento para o Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República, autoridade competente 
para conhecer e decidir do pedido.

16. Posteriormente, de acordo com o art. 223, 
§ 3º, da Constituição, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer.

Brasília, 6 de abril de 2001. – Adalzira França 

Soares de Lucca, Assistente Jurídico.

De acordo. Encaminhe-se à Sra. Consultora Ju-

rídica.

Em 20 de abril de 2001. – Maria da Gloria Tuxi 

F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos Ju-

rídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-

nistro.

Em 20 de abril de 2000. – Raimunda Nonata 

Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação e Decisão-

Terminativa.)

Publicado no Diário do Senado Federal de  09 - 07 - 2004
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